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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001473-68.2014.815.0541
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pocinhos
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Lúcia Maria de Brito
ADVOGADO:  Carlos  Antônio  de  Araújo  Bonfim  (OAB/PB  4.577)
APELADO: Município de Pocinhos
PROCURADOR: Alberto Jorge Santos Lima Carvalho

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORA
PÚBLICA  MUNICIPAL  APOSENTADA  PELO  REGIME  GERAL  DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA.  DESCABIMENTO.  INEXISTÊNCIA  DE  LEI
MUNICIPAL  AUTORIZANDO  E  PREVENDO  COMPLEMENTAÇÃO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE  DENEGOU  A  SEGURANÇA.
DESPROVIMENTO.

1)  O Supremo Tribunal  Federal  entende que o servidor  municipal
aposentado pelo RGPS não possui o direito à paridade, estabelecido
no art.  40,  §  4º,  da  Constituição  Federal,  porquanto  se  trata  de
atributo típico do RPPS.

2) TJPB: “Somente há direito líquido e certo do servidor público à
complementação  de  aposentadoria  para  igualar  à  remuneração
percebida na ativa, quando existente lei municipal nesse sentido, o
que  não  é  o  caso  dos  autos.”  (Processo  n.  0001471-
98.2014.815.0541,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.
LEANDRO DOS SANTOS, j. em 18-10-2016).

3) Desprovimento do apelo.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar  provimento  à
apelação. 

Trata-se de apelação cível interposta por LÚCIA MARIA DE BRITO
contra sentença  (f.  56/59)  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de
Pocinhos,  que,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  impetrado  contra  ato
supostamente  ilegal  praticado  pelo  Prefeito  do  MUNICÍPIO  DE  POCINHOS,
denegou a  segurança,  sob o fundamento  de  que não há lei  municipal  que
assegure a complementação de aposentadoria à impetrante.

A apelante propugnou as seguintes teses recursais:

(1) que é servidora pública aposentada, tendo exercido o cargo de
Professor junto ao Município de Pocinhos, que adotou o regime geral
de previdência social para seus servidores, razão pela qual percebe
seus proventos do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;

(2)  seus  proventos  são  inferiores  ao  vencimento  que  percebia
quando estava na ativa, razão pela qual faz jus à complementação
daqueles pela Administração Pública municipal;

(3) aplica-se ao caso o disposto no art. 40 da Constituição Federal,
que garante a isonomia salarial entre os servidores públicos ativos e
inativos, não dependendo, assim, de lei municipal.

Fulcrada nas mencionadas razões, pugnou pela reforma da sentença,
para que seja concedida a ordem mandamental.

Não foram ofertadas contrarrazões (f. 76v).

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso, sob
a premissa de que “a impetrante não comprovou a existência de Lei Municipal
que  lhe  garanta  o  direito  à  complementação  de  aposentadoria,  não  sendo
possível, portanto, a concessão da segurança pleiteada” (f. 80/82). 

É o relatório. 
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                        Relator 

A controvérsia ora submetida ao crivo desta Corte de Justiça cinge-se
a definir se a servidora pública municipal, aposentada pelo Regime Geral da
Previdência Social (RGPS), tem direito a que os proventos pagos pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) sejam complementados pelo município, a fim
de que  venham guardar  correspondência  com os  vencimentos  auferidos  na
ativa.

O  Supremo  Tribunal  Federal  entende  que  o  servidor  municipal
aposentado pelo RGPS não possui o direito à paridade, estabelecido no art. 40,
§ 4º, da Constituição Federal, porquanto se trata de atributo típico do RPPS.
(STF  -  RE  638204  /  PB  -  Relatora:  Min.  CÁRMEN  LÚCIA  -  Julgamento:
01/08/2011 - Publicação: DJe-152 DIVULG 08/08/2011 PUBLIC 09/08/2011).

Alguns municípios possuem legislação própria prevendo o direito à
complementação  de  aposentadoria,  como  forma  de  estender  aos  seus
servidores aposentados pelo RGPS o instituto da paridade.

A  Carta  Magna,  visando  estender  a  paridade  remuneratória  aos
servidores aposentados pelo RGPS, possibilitou, nos termos do § 15 do seu art.
401, a criação de um Regime Previdenciário Público Complementar por meio de
lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Malgrado  exista  tal  possibilidade, somente  surgirá  o  direito  à
complementação dos proventos se for demonstrada a publicação e vigência da
referida norma, sob pena de violação ao princípio da legalidade. 

Na  espécie,  a  impetrante  não  comprovou  a  existência  e
vigência de lei municipal que lhe garanta o direito à complementação
de aposentadoria, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 373, inciso I,
do NCPC.

Os servidores do Município de Pocinhos são filiados ao RGPS, uma
vez que não foi criado regime próprio de previdência. 

1 Art. 40. [...]. 

 § 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será instituído por lei de iniciativa do
respectivo Poder Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes
planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida.
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Assim,  é  incabível,  e  não  tem  respaldo  legal,  a  concessão  da
complementação dos proventos da apelante. 

Em casos  como o  presente,  predomina  nesta  Corte  de  Justiça  o
entendimento de que  o servidor público só tem direito à complementação de
aposentadoria,  com  vistas  a  equiparar  à  remuneração  percebida  na  ativa,
quando  existente  lei  municipal  nesse  sentido.  Eis  precedentes  em  ações
ajuizadas contra o Município de Pocinhos: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  MÉRITO.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL APOSENTADA PELA RGPS. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA.  EXISTÊNCIA  E  VIGÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL  NÃO
DEMONSTRADA.  PROVIMENTO DO APELO.  A  eficácia  de  toda  atividade
administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Na Administração
Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na Administração
Particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública
só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular significa
"pode  fazer  assim",  para  o  administrador  público  significa  "deve  fazer
assim." (Direito Administrativo Brasileiro, 19ª ed., Malheiros: São Paulo, pp.
82/83).  Somente há direito líquido e certo do servidor público à
complementação  de  aposentadoria  para  igualar  à  remuneração
percebida na ativa, quando existente lei municipal nesse sentido,
o que não é o caso dos autos. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os
presentes autos acima identificados.  (Acórdão/Decisão do Processo n.
0001279-68.2014.815.0541, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES, j. em 22-11-2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA
MUNICIPAL APOSENTADA PELA RGPS. PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA.  EXISTÊNCIA  E  VIGÊNCIA  DE  LEI  MUNICIPAL  NÃO
DEMONSTRADA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  -  A
eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento
da lei. Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal.
Enquanto  na  administração  particular  é  lícito  fazer  tudo  que  a  lei  não
proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A
lei  para  o  particular  significa  "pode  fazer  assim",  para  o  administrador
público significa "deve fazer assim." (Direito Administrativo Brasileiro, 19ª
ed., Malheiros: São Paulo, pp. 82/83). -  Somente há direito líquido e
certo  do  servidor  público  à  complementação  de  aposentadoria
para igualar à remuneração percebida na ativa, quando existente
lei  municipal  nesse  sentido,  o  que  não  é  o  caso  dos  autos.
(Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  0001471-98.2014.815.0541,  1ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. LEANDRO DOS SANTOS, j.
em 18-10-2016). 
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MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.  ENTE
PÚBLICO QUE ADOTA O REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS.
PROVENTOS INFERIORES AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES ATIVOS.
PEDIDO  DE  COMPLEMENTAÇÃO  DE  APOSENTADORIA.  CONCESSÃO
PARCIAL DA SEGURANÇA. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA
DE  OFÍCIO.  ART.  14,  §1º,  DA  LEI  Nº  12.016/2009.  PREJUDICIAL  DE
PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.  ATO  OMISSIVO  DO  ENTE
FEDERADO. PRAZO QUINQUENAL RENOVADO MENSALMENTE. REJEIÇÃO.
MÉRITO. SERVIDOR APOSENTADO PELO RGPS. AUSÊNCIA DE DIREITO À
PARIDADE.  POSSIBILIDADE  DE  INSTITUIÇÃO  DO  REGIME
PREVIDENCIÁRIO  PÚBLICO  COMPLEMENTAR.  LEI  DE  INICIATIVA  DO
CHEFE  DO  EXECUTIVO.  ART.  40,  §15,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DA  EDIÇÃO  DA  NORMA  REGULADORA.
DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO NÃO CONFIGURADO. REFORMA DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO  DA  REMESSA  NECESSÁRIA  E  DA  APELAÇÃO.
(Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  0001286-60.2014.815.0541,  4ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  ROMERO MARCELO DA
FONSECA OLIVEIRA, j. em 08-11-2016).

Dessa maneira, deve ser mantida incólume a sentença que denegou
a segurança pleiteada.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


